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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA tfO 00412019 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE JOÃO USBOA, Estado do 
MS"anhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67 . 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA
Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 

Aft.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 04 de janeiro de 2019, 198° ano da lndependlncia e 131° da 
República. 

\ . 

Plefàtua MIIDicipal de Joio Lisboa-Ma-Gabinete do Prefeito 
Avellida Imperatriz. u• 1331, Ceotro, Joio Lisboa- :Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DI~J>Ei'í~A DE LICITAÇÃO !'I o 023/20 t 9 

OBJtTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FL' 'CIONAMENTO DO POSTO DE SAlJDE DO 
POVOADO A RAPA RI 10 1\tlUNICÍPIO DE JOÃO L ISSO/\ - MA. 

AUTUAÇÃO 

lloje. nt..:sta cidade. na Secretaria Municipal de Saúde de João Lisboa Maranhão. autuo o 
Processo \dministnHÍ\O que adiante se \ê. do que. para constar. la\ rei este termo. Eu. Will--a 
Gabriellc de Vasconcelos ~ousa. Secretária Municipal de Saúde. a subscrc\O. João Lisboa (\1A). 02 
de janeiro de 2019. 

1~ Ç. áetftl ncewsSousa 
Secretána n de Saúde 

Po 
\\'ILKA GABRIELLE O VASCONCELOS SOlfSA 

Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AliTOIU/. \ (' \O DF D I~PE"SA DE LIC' I rA<;AO 

\\f CRI:TARIA l\ 1l '\I( IP \I DI 1.) '\l I) I DI .10\0 I ISBOA- \I.\. no li'>O de -;uas atrihu11.;õ~.·~ 
lq;<ti-.. ~ ~m conti.H'mldadt' do \rt 38 da I ~i n' 8 666 93 u~ 21.06.93. <lltl!rad~.l pda I ei n° 8.883 94 I.' 

atualitada pda l ~i n" 9 648 98 d~ 27 O'í 98. 

A U rORI/.A : 

A ab~rtura do J>roct'sso \dministrati\O para DJ~PI i\~A DE LIC lTA(AO. conforme Art. 24. Inc . X 
da 1~1 8 (l6ú 91 de 1 1.06.1993. para o OB.ILI O a seguir especificado conti.mlll..' os dados adiante 
com<.) obJt'li\ o de lll'>truir proces-;o. 

O I Ohjetu· I 0( A(,' \o DI 1\IOVI· L J>,\R.\ H ).(lO'\\ \11 '\I O DO POS I O DI S '\LIJ)I DO 
P0\'0 •\DO \R \P,\RJ '\0 ;..n '\I( !PIO DI J0,\0 I ISBO \ \1A. 

01. Unid.td~ ~I (RI 1.\RI \ \ll '\1( IP\1 Dl \ \l DE 

03 Dota~tall On;am('ntúria: 

I 0.301.0003 .2-0:'X \ hmutenç:1o 1.' hmcionam~nto d<1 \ten\ào Basica d~: 'laud~ 
3.3.90.3(> Outw-. '-ll..'n iços de krceiro Pt:ssoa I ísica 

04. Fonte lk Recur::;os: I E:~Ol RO \1l'NJCI PAL 

João L1sbo<.t (\L\). 04 de janeiro de 2019. 

1~a ç. tfe~ ~ncefos Sousa 
Secrelàna . e aude 

Port. 9 

\\ ILKA C ABRI ELLE DE SCOL\CELOS SOl SA 
~ecretária \1unicipal de Saúde 



~Imóveis 
Adminlstnçio, Assessoria, Venda e Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO POSTO DE SAÚDE 
DO POVOADO DE ARAPARI, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

Ilmo . Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR : 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador(A): Luis Dias dos Santos CPF :177.927.463-72 
E RG: 030186742005-2. 

Trata-se de um imóvel com 15 metros de frente, 15 metros de 
fundo, laterais medindo 30 metros, totalizando 450,00m 2 , avaliar 
com as seguintes considerações, localizado na Rua Principal s / n, 
Povoado Arapari, município de Joao Lisboa - MA. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista , quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
constru í da e cond ições de aproveitamento, características da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: 

Valor do contrato: R$ 11.97 6 , 00, 00 (Onze mil e nove centos e 
setenta e seis reais) 

Valor mensal: R$ 9 9 8, 00 (Novecentos e noventa e oi t o 
reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

A A SILVA Empreend.lmobrliáno 
CNPJ. 1 7 . 3/0001 ·94 

Andrei I 1 ida Sill•cr 
o 

SILVA 
A.A . SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14 . 738.203/0001-94 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 30n-6134 Imperatriz/MA 
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CONTRATO UE COI\1PRA t: \'ENI>A OE IMÓVI:L 

CONTRATO DE COMPRA r VFNOA DI IMU\ I l· 

FALEM FNTRT· SI, DF l M I A.)O 'O 

OUTORGANTES VENDhDOH.: FRANCI~C \ llA 

SILVA SANTOS. E Dl:. OUTRO LADO <'OMO 

OUTORGADO COMPRADOR: LlJ IS OI AS nos 
SANTOS, 1\;A FORMA ABAIXO l)FC'LARADA 

CONTRATO DE COMPRA 1<: V ENHA NO VALOR llE RS: 20.000,00 

SAIBAM, quantos este instrumento particular de compra c \lenda vir<'m. que nu 

ano do Nascimento de Nosso Sl·rlhor Jc..r;u.s Cristo dt• DOIS MIL l· QL INZ! t20I )) du<.. 

oito (08) dias do mês de JUNHO {06). do dito ano. nestu Cidade de João I isbua f studo 

do Maranhão, comparL-ceram as partes entre si justas c conLratad&s. a saber· de um lado. 

como VEf'\OEDOR, J<'RAr--iCISCA DA SILVA SANl'OS, brasileira. c.asada, 

lavradora, portador do CPF: n° 334.012.683-()R e dn Carteira de ldf'~t1dadc n° 

029959332005-5. residente e domiciliado. Rua principal. A:rapnri. Jofio I ishoa-M.'\. E, 

como COMPRAI>OR, LUIS lHAS nos SANTOS. bmsilt:iro. maior, Casado. 

Lavrodor. portador da Cnrteim de Identidade tipo RG: n° 030 186i42005-2 c do CPF· n° 

177.927.463-72. rcsidcutc ~.: domiciliado na Rua principal, Arapari, João l1sbua-MA 

Os presentes. reconht..'Cido~ entre si, identificados c qualiiicadns pelos docu•nentos 

acima mencionados. f)elos VENIJJ;.DORRE .. <;;, foi dito que. são senhores a i•">l(l lttll)(l c 

legítimo possuidor de um imO\el constituído de: Um trrrcnn n~~tn cidadt', ml'tli11do dt' 

fr~nt~ 15.fJOm: falem! tlirrita cnm 30,00m, /atual l'~quuda com JO,OOm I' fundo 

IJ,OOm, rituado na quadra formada pt'itU rutL5: Rua Principal, Arapari1 que cstmJn o 

imóvel objeto desta, livre e desembaraçado de qlliiisqucr ônus. cstamh1 os 

OUTORGAl'!1'TES/VENDEDORES contraUldos parn \endê lo ao 

OUTORGADO/COM PRADOR. antes qualificado. como por bem dec;tc mstnrncnto 

particular de compra c venda., nos melhores tcm1oc; de direito efethamente vendido o 

tem. e PELO PRto:('O CF.IH O t-: PRE\' IAMEN'I E CONVEl\CJON,\HO J)f. RS: 

20.000.00 (' intc mil reais ), preço que os outorgant<'.s confcssrun receber nn !in mtum c 

a-.sinatura deste instn.amcnto particular. (JUC contaram e acharam exato. do qual rcu Dt' 

Município de João lisboa-MA 
CN_!'J; ~o 07.000.300/0001-10 

Cor: · · ~ 1 o or',:::· 1 ~1 
Em: _;Jt_,_J!j_· lt'l 

...c:7'[" 



comprador. plena. geral c irrevosávcl quitação de pagos c satisfeitos para nunlo ma o; 

repetir, desde jã transferindo -lhe toda posse jus. domínio, direito. ações e s n tdi' Ul' 

exerciam sobre o nnóvel. para 4ue dele o comprador use. goLe c disponham I'• r mcnh:. 

como seu que fica sendo. obrigando-se o \endedor por si. seus hcrdctrus t•lJ <.•1 t <:( rt: n 

fazer a presente \ endn sempre boa. finnc c vahosa, respondendo pela C\ tCt,..t(• de Jm 't ' 

na fonna da lei Pelo OUTORGADO COMPRADOR, foi dito que occil3\a J pr ntc 

\'enda e este instrumento particular de oompra e venda em todo<; oc; seus el(prc<..<. s 

tennos. O presente instmmento partícula de c11mpra e venda. foi lido cm \0.1 ,dta L (I aro 

na presença das partes. acharam - na em tudo confomtc. aceitaram. outorgar.tn e 

assinam: ~1 0:? vias de igual teor. 
4~ 

l 

~PEDOR: }p;,.t \: ~cc 
-<.:I"' ... 

FnANClSCA HA SILVA SA 'TOS 

........ 

COMP~R: fAMó ~MM rká sbC.vv> fer:~ 
LlliS DIAS nos SANTOS 

Jo!lo Lisboa-MA, 08 de junho de 2<l1 ~ 

I h 

Mumcip1o ae João Lisboa-MP. 
CNPJ: n° 07.000.300/0001-10 

CorfnrCI r:r ryi~:i~ •' 

Em: .~1- _t_!2t _i ;q 
/t; 
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~ 
Prefeitura de 

JOi(O LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA· CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial : LUIS DIAS DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 177.927.463·72 

Endereço: RUA PRINCIPAL I Bairro: POVOADO ARAPARI Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o Contribuinte supra citado, Não possui débitos amigável ou ajuizado, de natureza tributária 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00090- 1 

Dispositivo Legal : Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 21 de Janeiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

.JOAO 1~1 JLO VI 7RA ALVIM 
Secr~ á no A JUnto de 

Fonanças e Orçamento 
RespOndendo Pela Chefoa do Dep 

Arrecadação e Trob~Jtos 
Port 023 I 2016 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde de .João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições legais. \em 
mani testar-se nn ~entido da contrata<;ão referente ao processo a seguir discriminado. de acordo com 
o di~po~to no Art. ~-L Inc. X da lei n° 8.666 93. atualiLada pda Lei n° 9.6-l8 98. 

I - Cláu~ulas do Contrato 
l. Proces~o de DISPENSA n" 023 ~0 1 9 

2. Justificativa: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666193 
3. Objeto: LOCAÇ ÀO DE IMÓVEL PARA FU CIO AMENTO DO POSTO DE SAÚDE DO 
POVOADO ARAPARl 1 O ~L ICÍPIO DI:. JOÃO LISBOA - MA. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
S. Contratado: Luís Dia~ dos Santos. 
6. Praw de Vigência: 23 O I ·~o 19 a 31112 '20 19 
7. Cont raprestação Mensal R$ 998.00 (no,ecentos e no,enta e oito reais). 
8. \'alor do Contrato: RS 11.976.00 (onze mil. no\ecentos e setenta e seis reais). 

Jl lSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Fm 'irtude da Secretaria de Salllk do \llunicírio de João L i-,boa \lA. necessitar da 
locação de um imll\ el para o funcionamento do Posto de Saúde do PO\ oado Ara pari. \i u-se 
obrigada<~ n~correr da di~pensa de licitação com fundamento no Art. ~4 Inc. X da lei 8.666 93. Após 
algumas incursõe'> para a locação do imóvel para este tim. tomou conhecimento de um i mÓ\ el 
capaL de atender as necessidades do Município. esse é o motivo gerador da dispensa. que tem 
fundamento legal no A11. 2-l. Inc. X da Lei 8.666 93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (doLe) meses. 
\justificati\a para a utiliLação desta hipótese é a necessidade de locação de um imó,el bem 

localizado c com espaço amplo para o funcionamento do Posto de Saúde do Po' oado Arapari. 
sendo o imt)\el escolhido, adequado, pois está localiLado no Po,oado Arapari. e atender aos 
requisito~ necessúrios para o de sem oi\ imento das atividades do Posto de Saúde. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O im()\ d é considerado <.llkquado. poi~ e .... tú bem localizado, estruturado e é de fáci I acesso 
aos moradorc .... do Ptn oado .\rapari. 

JCSTIFlCATIVA DOS PREÇOS 

Os , ai ores contratados estão compatÍ\ eis com os valores de mercado, conforme 
le,antamento de preços e laudo de avaliação do imó,el: 

V~tlor :\lcnsal : RS 998.00 (nO\ ecentos e no,enta e oito reais). 

Va lo•· do Contt·ato: R$ 11.976.00 (onze miL no' ecentos e setenta e seis reais). 

A~sim. diante do expo~to. emitimos a presente Declaração de DLSPE SA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário l\llunicipal de Saúde de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta deste Processo Administrati\O de Dispensa de Licitação n° 023/2019. 
\em emitir a presente declaração de DISPI::NSA DI-~ LI CII A(,'ÀO. fundamentada no Art. 24. Inc. X 
da l.ei n'' 8.666 93. atuali1ada pela Lei n° 9.648 98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
H "\CIO\. \\IH, ~TO DO POSl O DE SAÚDE DO POVOADO ARAPARI NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA \.1A. conforme abaixo: 

Contnltado(a): Luís Dias dos Santos. brasileiro. casado. inscrito no CPF n° 177.927.463-
72. RG n' 0301867-l2005-2 Sl·SP MA. residente e domiciliado à Rua Principal s' n. PO\oadn 
Arapari- .loào l isbtla- :-..L\. 

Vigência do Contrato: 23'0 I 12019 a 31 12 '20 19. 

Valor do Contrato: R$ 11.976.00 (onze mil. no,ecentos e setenta e seis reais). 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

Secretária ~1unicipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Municip10 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atnbuições legais que lhe são contendas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 

Prdeituru Municip11l de João J.io;b••• - Ma - G11binctr do Prefeito 
AHnid:. lmJH'rlltril, n• 1331. Centro. Jolto I iliboa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE 
SAÚDE DO POVOADO ARAPARI 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais. vem proceder à análise e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Mumcipal de Saúde, aduzindo, para tanto. que "[. .. } Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de Saúde 

localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua Principal, Povoado Arapari, 

cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam sua locação 

para a instalação e funcionamento do POSTO DE SAÚDE DO POVOADO 

ARAPARI [ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efe1to. a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública , sem prévio 

procedimento hcitatório 

Essa é a letra do art. 37. XXI . da Carta Magna. in verb1s 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igua ldade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifas nossos) 

Da leitura do dispositivo legal ac1ma Invocado depreende

se que. em regra. toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Le1 n° 8.666/93. 

Por outro ângulo o Estatuto das Licitações e Contratos 

Admin1strat1vos regulamentando a primeira parte do art. 37. XXI . da Carta Magna. 

estabeleceu em seu art 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços. ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examtnem, tanto a JUStificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessánas ao funcionamento do POSTO DE SAÚDE DO POVOADO ARAPARI. 

A duas. tendo em vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel. 

através da qual pode ser aferido o preço de mercado da locação. requisito esse 

indispensável á formalização da contratação 

Nesse sentido, disciplina o art. 24 . X, da Lei n° 8.666/93, in 

verb1s 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"E dispensável a licitação: 

[ ... ] X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compativel com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

efic1ênc1a e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Rua Principal, Povoado Arapari , observado o procedimento disposto 

na Lei n° 8.666/93 e dema1s dispositivos legais aplicáveis à maténa . 

Este é o Parecer. 

\ 
Remeta-se a a Lridade superior para as providências que 

julgar cabive1s 

João Lisboa ( 

..., 
J 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 023/2019 

TERMO DE RATIFI(' AÇÃO 

\ ~~cn:t<~ria :-..tuniLipal d~ ~aúd~ d~ João I isbo<J- \1.\. no uso J~ suas ntrihuições kgais. e 
de acordo com o que Jetermllla o .\rtigo 26 da Lei I ederal 8.666 93. com suas alterações 
post~rior~s 1.! atuali;adas pela I ~.:i n° 9.648/98 e <.:onsiderando o que consta do presente Processo 
\dministrati\ll de DISJ>E;\SA DE LIC ITAÇAO N° 023/2019. RATIFICA a declaração de 
DlSPL'\S.\ de l icitaçào para LOCAÇÃO 0[ I\10\'EL PARA fl 1\CJO~A~tl: '\ I O DO POS ro 
DE SAl i DI~ DO POVOADO ARAPARI O MU ICÍPIO DI:: JOÃO LISBOA - i\1A. d~.: 
propriedade do "-,r. Luís Dias dos Santos. brasileiro. casado. inscrito no CPT n° 177.927.463-72. RG 
n" 030I~ô74200"'-2 ~r SP \L\. n.:-sidente e domiciliado a Rua Principal s n. PO\o,tdo ,\rapan- João 
Lisboa - i\L\. \alor do contrato R$ 11.976.00 (on7e mil. novecentos e setenta e seis reais). 
\'IGf'\t I\: .21 OI 2019 a 31 1:2 '2019. Determina que se proceda à publicação do devido extrato 
nos pl.tcares da Prefeitura. 

.loào I isboa ( l\ 1/\ ). 23 <.k janeiro de 2019. 

U1~ ç. tfe~fos Sousa 
Secretán . Saúde 

Po 041 19 

\\ ILKA GABRIELLE DE VASCO~CELOS SOl SA 
Secretária Municipal tk Saúde 



ESTADO 00 ;\L\RA~II.\0 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRE FEITllRA rvHINICIPAL DE .JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPEi\SA DE LI C ITAÇÃO'\'' 023/2019 

A Secretaria f\1untcipal de Saúde de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que dett!rmina o Artigo 26 da I ei I edt!ral 8.666 93. com suas alterações posteriores e 
atuali;au.t-.. pela lei n'' 9.648 9X. faz publicar o pre,cntc C'\ trato: OBJETO: LOCA( ÀO DL 
1\lÓ\'[I P.\R \ I· L '\CIO'\ \\lU\ I O DO POS fO DI· SA(IDE DO PO\t OAIJO ARAPARI 0:0 
\1l 'NICIPIO 1)1 J() \o U~HO,\ ~. 1.\. CO'\ TRATAOO(A): I UIS Dia~ do~ s.mtos. \ 'ALOR 
i\1Ei\SA L: R~ lJ9X.llO (nmecc.:ntns e nu,entt~ e otto rc.:ai-..). \ 'ALOR GLOBAL· R<l) 11.976.00 (onLe 
mtl. no,ec,.:nto-.. e -..c.:tentil e sei-, reai-..). VIG ÊNCIA: 23 OI '2019 a 31 12 2019. 
l<T :\DA '\1ENT:\( ÃO LEGAL: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93. atualizada pda Lei n° 9.648 98. 
João l ishoa (MA). 23 de janeiro de 2019. WILKA GABRIELLE DE VASCONC ELOS SOl S.\ 

Secretari.l ~1unicipal de Saúde . 

. \1 I:.~ 1.\1)0 DI.- PUBLICA( ÀO 

. \testo qui.' o extr.ltu de DI Pl:- '\ ~ . \ DE l lCl f.\(.'.ÃO acima foi publicaJo no Quadro de A\ iso da 
Prdi~ttura ~ lunicipal de João Lisboa (MA). no dia 23 de janeiro de 2019. 

João Lisboa ('viA). n lkjanciro de 2019. 

1#% Ç. áe~n fosSousa 
Secretána Saúde 

Port. O I 19 

\\ ILKA GABRIELLE DE 'ASCONCELOS SOLSA 
s~cretária ~1unicipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPEI\~A DE Llf'ITAÇ.\0 N" 023/2019 

CONTRATO 23.01 .23/2019 

COI'TRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE SAÚDE DO 
POVOADO ARAPARI MLNICÍPIO DE JOÃO LI BOA 
MA, Ql'E ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DF: 
JOÃO LISBOA E O SR. LLIS DIA~ DO~ SA~TO~. 

QL ADRO RI::.~ L MO Db ELLMENTOS. A I::.XO AO I 'STRL I\1E 'TO PARTICL LAR DI 
C00. fR \I O DI LOC \Ç' \o 

11 F\1 I: I OC \DOR(\) 
om~: Ll ÍS DIAS DOS SA~'I OS 

'\acionJI id,td~: hr.t-..i kir,l 
RG n< OJU I X67.f2005-2 Sf.SP iVIA ~CPF n ' 177.927.-+63-72 
Lndcreço: Rua Principal s n. Po\ oado \rapari -João Li~boa- \ 1A 
CEP: 65.922-000 

li I:.M 2: I OCA I ARIA 
A SECRETARIA ~ll ~ICIPAL DE SAÚDE. inscrito no CNPJ/ n.0 11.939.565 0001-55. com sede 
na Rua :X\' de l)czembro s n Centro. CEP: 65922-000. João Lisboa - M.-\. pc"Ssoa jurídica de dtróto 
público int~rno. representado n~-.te ato pela Secretária Municipal de Saúde. que tem como Seu 
Representante I cgal a senhora WlLKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOl SA a seguir 
d~nominadn simpksmcntc I OC \I. \RIO. 

acionalidadc: lhaslleira 
I stado Ci\ 11: C ,tsada 
Prolissão: 1\genk Público Secretária de Saúde 
RG: n. O.f 15.f3X12U 11-2 ~I ~P- \L\ c CPr n' 026.8-+5.953-30 

111:\13: lt\IÓ\ I L 
OB.Il r o Estl' contrato t~m por objeto a locnçào d~ um i mó' cl constituído com ÁRf . .\ -l50.00m2 

(quatrocentos 1..' cmquent.t mctl"ll'> qtktdrado-.) I rente para Rua Principal medindo 15.00 (quitve 
metros). I mera! direita m~:dindo· 30.00m (trinta metros). Lateral esquerda medindo 30.00m (trinta 
metros). I undo medindo 15.00 (quinLc metros) situado na quadra formada pelas seguintes Ruas: Rua 
PrincipaL Arapari. Destinação: Funcionamento do Posto De Saúde do Povoado Arapari no Município 
de João I isboa \L\. 

ITE~l -l: Dl'R\(,'t\0 DO C 00.1 RATO 
Pra;o: 12 m~s~s 
lntcio: 23 O I 2019 - 1\~rmino: 3 I 12 2019 

lTt·. I 5: \ \LORL~ 
\luguel mensal· R$ 998.00 ( mm:centos e noventa e oito reais) 
\ 'alor Global do<. ontrato: R~ 11.()76.00 (on;c mil no' ccentos e setenta e ... eis reais). 
Periodicidade de rcaj ll'>te· anual 
Indic~..· d~.: curr~.:~,to: JJ>( -,\ IIK,I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~lodo: .\Ira\ cs de transfer0ncia bancária na conta nu 26.676-0. Agência nu 2787-1 Banco do Brasil 
I m orec1do: S11nonc ~ih·a A h es. 

Por e::. te in::.trumento particular. as pane::. qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CO ·1 R \TO Dr LOCA(À.O DI · IMÓVI:L P'\RA 1·1 S NÃO RESIDI · CIAIS. o qual obedecera às 
disposi<;oe~ da legislação federal e l!Stadual sobre a matéria. medi.mte as cláusulas e condições 
seguinks: 

CLÁL Sl LA PRIMI~IRA VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de lmóH!l se 'incula ao 
Proce::.so de Dispema de Licitação n° 023/2019 e ao Je, antamcnto de preços realizado. conforme a 
I ei n' 8.66691 e suas alterações. 

CLÜ M LA ~ 1.-:G l :\O \ 013.1 L 1 O I ste contrato tem por objeto a locação de um imo' e! 
Cllnstitllldt' com -l:'O.Oüm' (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) Frente para Rua Principal 
medindll I ).00 (qu1111e metros). Lateral direita medindo: 30.00m (trinta metros). Lateral esquerda 
medindo ]0.00m (trinta metros). Fundo medindo 15.00 (quinze metros) situado na quadra formada 
pdas seguintes Ru.ts· Rua Principal. ,\rapari . 

CLÁl ~l L\ 'I ERCEIR.\ Df S rl 1 \Ç ÀO O imó'cl destina-se ao funcionamento do Posto De 
Saude do PO\ oado ,\rapari no lunicípio de João Lisboa rvtA. 

CLATM LA QC ARTA PRA/.0 O presente Contrato 'igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 23/01 /2019 e término em 31112/2019. podendo ser prorrogado mediante AditinL nos 
termos do art1go 57. 11 da lei n° 8.666 '93 e sua-. alteraçõe::.. 

< LÁl ~l L\ Ql I"" r\ DO L\( .\o ORÇ\ \ I E'\ T \RI \ O crédito pelo qual correrá a despe-.a da 
c\Ct:UÇÜ\l dest~: ( ontrato esta pl\~\ isto na a ti' idade: 

I O 101.0003.2-058 f\ lanutençuo e Funcionamento da Atenção Básica de Saúde 
3.3.90. ~6 < >utr\h "'cn iÇ\l'> de I crceiro Pe::.-.oa Física 

CL-\l ~l L.\ SEX'I.\ \ '. \LOR E RF,\.Il 'S rV,1EN I O A LOCATÁRIA obriga-~c a pagar. 
mensalmente. pelo Hanco do BrasiL ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constittudo. 
ate o dia I O (d~/) d\l m0s subseqüente ao \Cncimento. a importância de RS 998,00 (novecentos e 
no' enta c oito reai 'o), sendo re .. tjustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do gO\ crno 
li!deral I< IP\1 I·G\'. ou (IPC-A11BGE ou IPC FIP I:: etc). conforme as normas administrali\as internas 
aplicá' e1~ à ma teria. 

CL..\t..Sl LA SI~TI \lA BE I LI I ORlAS O lOCAl ÁRIO poderú fa7cr pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imm eis. I11;!Ccssúrias para o seu funcionamento e ao exerc1cio de suas ati\ idades. 
licando pru1h1das as relt)rl1hls e .unpliações que demandem gastos ele' ados. pois estas incorporarão ao 
11110\ cl. com e\ceçilo das remo' I\ eis. 

~l BCLAL ~l L\ PRI\H.IRA - ,\s reformas solici tadas pela Prefeitura ~t unicipal de João Lisboa 
\L\. dC\\.'rÜ\) se rc.diLada.., por conta do proprietário do imó,el. no pnt/O ma\inw de 15 dias após a 
solicita<;ào. -.uh p~·n.t de r~·sct::.ào de contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C L.\ l Sl LA OIT.\ \ .\ OBR I('· \(,'OLS I RL '-,PO~~ \BII I DADr O LOC' \I ,\RIO. lindo e não 
pro1Tog.1d\l o pr.11o ~untratuJI ~.· obs~n aJa ,1 dJusula ankrior. obriga-s~ a de\ oi ver o imó\el nas 
condiçiks qu~ o recebeu. des~ntas no l \L DO DL \'IS I ORlA. assinado n~sta data. saho as 
dl.!terinraçt'k-., decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo tota l ou parcialmente. 
sem pré' ia autori;açào do I OC' ADOR e l.!m consonância com a SECRETARIA DE SAL' DI DO 
~1L"- I CÍPIO. Sl.!rào pagas pelo I OCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água. luL e limpe.t.a. rdac10nadas com o objeto da locação. Corrt!rào por conta do LOC' ADOR as 
dl.!spe-.,as r~.·hni\ ,1s às ta'\as e impostos que. por fórça de Lei. incidam ou \ enham a incidir '>obre o 
i mÓ\ el. hem como as despesas e\traordinúrias OI.! condomínio. Durantl.! a \ igêm:ia deste contrato o 
l OC \DOR -.;e obriga a mantl.!r o i mó\ d com todas as condições dt! uso e habitabilidade. cuja perda o 
LOC\ I t\RIO não der causa. l::.nquanto durar a locação. o LOCA I ÁRIO poderá defender o imó\\!1 
como se 1(>-.;-.;e o proprietário. 
O LOCADOR responsubili1a-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
\ enJa ou u~..mskrl!ncia do i mó H! I a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a e\ecução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação e\ig.lllas nu Dispensa. 

CLAl ~l L\ :\0'\ \ I'\ I \.I t'l '(,Ao I P~ '\ \LID,\DI \ A in~'\ccw;Jo total ou parcial do 
llmtr,llo fk'lo I U( .\I>OR. poJera importar na~ pl.!nalidade~ ~eguintes: 
a) ad\ ertencia. por e-.;crito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do d1reito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num pra1o de ate 
02 (dois) nnos. dep~ntkndo da gra\ idade da falta: 
c) dcduraçüo tk inidoneidatk para licitar ou contratar no caso de faltas gn.l\'es; 
d) na apilc.1çào de penalidade-.; serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
conlraditorio e a ampla Jefesa. 
Paragrafo unico A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
'alor de I 011 o ( de1 por cento) do \·alar do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl iSl iL\ Dl;:CIJ\IlA Vt\JJ J)t\ 1)1-. O presente Contrato soment~ produ1irá seus efeitos 
1uríd•co~ e kg,u~ .1pns apnn ,ldo pel.1 ~ecret<~ria \lunic1pal de Admini-.,traçào c puhlicaçào no Diário 
Olicial d(\ t\1Ltn1c1pio. 

CLÁliSll..\ Dl::CI:\'lA PRIMEIRA RI·SCISAO O presente Conu·ato poderá ser rescindido nos 
casos seguintes. 
a) por ato unilateral c e<.;crito do I.OCA 1 Á RIO. nas situações pre\ istas nos incisos I a XII e À v 11. do 
artigo 78. da Lei n 8 666 93. e suas alterações: 
b) amiga, cimente. por acordo das partes. mediante forma li1ação de m iso pré\ io. com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. descabendo indeni;ação a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando ao 
LOC \T \RIO o Jireito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de m iso. interpdaçào 
judic1al t' \\li e\trajudic•.tl: 
d) judicialment~.·. no~ termos da kgislaçâo \i gente. 
CLAl Sl L\ J)l:.Cl\L\ ~FGl '\DA LECd':>L \Ç'.\0 \PIICA VI L l CASO~ 0\1IS OS 
O presente: ('ontratl) rege-se pela-; disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pdos 
preceitOs du Direito Publico. dplicandl)-se-lhe. suplcti\ amcnle. 05 princípios da recria Geral dos 
Contratos c: Jisp\)siçôes do Direito Pri\'ado. em especial a l ei Federal n° 8.245/91; os casos omissos 
serão resoh idos J lu1 d,t mencionada kg.•slaçfio_ recorrendo-se à analogia. aos costumes e .ws 
princ1pio~ ~c:rais do Dlreitl) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CL.\l Sl L\ DE\L\1 \ TERCEIRA I ORO Para dirimir toda e qualquer questão. com origem 
neste Contrato. licc~ dl.:ito o Foro da Comarca de João Lisboa- MA. com renuncia de qualquer outro. 

L. por c-..t ,m~m a'i'>im de comum .1<.:ordo justos c contratados. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeada~ assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo. juntamente 
com 2 (duas) testemunha'>. 

Wi!k.!z Ç. de@j 'VlefiJs Sousa 
Secretána un. e aúde 

Port o 9 
CO". TR \1.\'\J I 
Secret,\na \lunicipal de <,aude 

Í~ CJ) w~ ~ ~Ov'v) k 
Co~ ·l R \lADO 
Rcprcsclllantc I egal 

~ 
CPF \11 0 f/f. Otto_ ?>,3 ~ -qg 

João Lisboa (MA). :n de janeiro de 2019. 



Qll'\T.-\ FEl R-\ , J l Dl J.-\ '\ EIRO DE 2019 O. O. \1 EXECl rl\'0 06 PÁGI'\AS 

determina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666193, com 
sua:, ahcraç<k~ po:.tcriore' e atualizadas pela Le1 n° 
9.6-18 98. tà7 publicar o presente ewato: OBJETO: 
LOCA~'ÃO DE I\10VII PARA 
FliNCIO'\A\11-1'. TO DO PROGRAMA BOLSA 
F\'\1ÍIIA DO \1UNICIPIO JOÃO LISBOA - MA. 
CO'\ TR \ T -\1)0(.-\) T ercza Francisco do Carmo. 
\ \LOR \11-, '\SAL: RS 916.00 (no .. ccentos e 
dct<.::;se ~ rea"l \ \LO R G LOB.\L R$ 10.992.00 
(dê/ m1J, nO\eCentOS e nOH:nta e dOIS reaiS). 
\IGÊ'\('1.-\ 160112019 a 3112'2019. 
Fl '\D \\I E'\ rAÇ \0 L EGAL: An. 24. Inc.>.. da Lei 
8.666 91, atualizada pela Lei n° 9 648 98. João Lisboa 
(MA). 16 de janeiro de 2019 ~~ \RL\ 1)0 ESPÍRITO 
S.\"'TO PEREIRA DA SI L\'.\ - Secretária Municipal 
de \s~i,ti!ncia Social 

ES lADO 00 \1.\R\ 'íH \O PREJ Ull RA 
\ll NI{'IPAL DE J0,\0 LISBOA f.XTR.\10 DE 
DlliPE '\SA DE LIClTA( ~O V OI 9/2019 
O Secretario \1umc1pal de Educução de João l isboa -
MA. no uso d.:: suas atribUições legais. e de acordo com 
o que d~.:termina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com sua:; alteraçõe:. posteríore:> c atualit..adas pela Lei 
n° 9.648 98. tu pubhcar o pre:>..:ntc e:~.trato· O BJ ETO: 
LOCAÇÃO DE IMÚVCL DESllNADO AO 
I L '\<.10'\AMI '\TU DO -\'\fXO DA LSCOL~ 
NORTI SUL. NO MUNKIPIO DE JOÃO I ISBOA -
'\1 \ ( 0 \'1 R.\1 .\00( \ ) Ana R1ta d.: Sol"a Santo~ . 
\ \LOR 1\tl:.'\S \L RS I 669.00 (um mil sc1scentos e 
~c~~nta c no\e reais) \ .\l O R G LOB \L: RS 
20.028.00 ("inte m1l, e "intc e OitO reah). \ IGÊ'\CI.\.: 
18 OI '20 19 à 31 / 1212019. Fl 'íD\ \tE~TAÇ \0 
U ,G.\L Art 24. lnc X da L~o:1 8.666 93. atuahzada 
pela Lei n° 9.648 98 João Lisboa (MA), 18 de jane1ro 
de 2019 O \\'1~0'\ SOR\t..\. '\'\I \DtEIOA 
1\LVES Secretário Mumc1pal de Educação. 

l:.S rAOO 00 \lAR\ '\li \O PRl:.l LITl RA 
\ll '\I( IP \1 DE J 0\0 LI~BO.\ EXTR \ rO DE 
OI ~Pl:.:"'~,\ 01-. LI ClT.\ ( \O,. 020/2019 
O Secrcl.irio \.1unic1pal de I ducaçâo de Jo:\o l.isboa -
MA. no uso de suas atribuu;ôes legais. c de acordo com 
o que determina o Anigo 26 da Lei federal 8.666i93, 
com sua ... altemções postcriore:> c atuaht..adas pela Lei 
n" 9.641\198. fat publicar o presente ewato: OBJETO: 
I OCA~ t\0 DC I'\1ÓVI L P \RA 
fliNCIONAMI:-l'ITO DA fSCOl/\ AR I E DE 
fDLC \R '\0 BAIRRO '\ORil Sl L. !\0 
MUNICIPIO Df J0.\0 LISBOA MA. 
( 0 '\liUT \00( \ ) Leandro Santo Ribeiro \'ALOR 
\J Ei\S \L: RS 1.043.00 (um mil c quar..:ma e três 
reais) \ ALOR G l O B \L RS 12.5 16,00 (doze mil, 
quinht!nto~ c dezes!>cis reai~). \ IGÊ'\( 1..\ 23 012019 
a 31/1212019. Fl'\OA\1ENT\Ç Ã0 LEGAL: Art. 
2·t Inc. X da Le1 8.666 93. atualizada pela Lei n° 
9 648198. Joilo Lisboa (MA). 23 de Janeiro de 2019. 
D\\ISO'\ SOR\1\'\'1 AL\lEII)\ \ L\ ES -
"iecretilrio Mu111cipal de fducaçào. 

l:.S fAI)O 00 \I.\ R\ '\IÜO PRU· lrl l R.\ 
\Jl '\I( IP\1 DL J0.\ 0 LISBO.\ I:..XTR.\TO DE 
OISPl:.'-~A UL LIC11AÇ \O'\ 021/201 9 
O Secr..:tário "-1unic1pal de Educação de João Lisbua -
\1A. no uso d.: suas atribuiçôe:. legai~. e de acordo com 
o que determina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666193. 
com suas aheruçoc~ po~tt."riorc' c atualil...1das pela Lei 

n· 9.648 98. faz publicar o presente e:~. trato O BJ ll O 
LOCAÇÃO DE IMÓVI L PARA 

llfl\CIO!'<AMET'-. TO DA CRECHE BATISTA c '\ 
SEMl.ANDO O SABER. l\0 BAIRRO CFN fRO, 1'-.0 
'\1u"\JICIPIO Df JOÃO LISBOA MA -::'] Â 
CO~TRA TA DO( A): Valter Ferre1ra '-1ota. 1.952.00 ·\2· (J!-:J_A' 
(um mil. no,ccentos e cill((uenta e doi' reais) \'\I OR // 
G LOBAL: RS 23.424.00 (\ inh! c trê., mil. quatroccnto~ 
e 'intc e quatro reais) \ IG f:'íCI \ 2:1012019 a 
31 12.2019. n::\0\~11-'-TAÇ ,\0 l lG \l An. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 93. atualizada pela Lei n° 9.648 98 
João L 1sboa (MAl. 23 de JaneirO de 2019 0.\\ I 0 ' 
'iOR\'IA 'IN I r\L!\IE IOA AL\'LS - Secretário 
Mun1c1pal de EducaçAo. 

ESl..\00 00 ~1.\RA~li.~O PRHEITl'RA 
\ll;:\ICIPAL OE J0\0 LISBOA EXTRATO DE 
DI Pl'\S. \ DE LI C lT \ Ç \ 0 " " 023/201 9 
A Secretárm \1umc1pal de ~aúdc de João Lbboa- MA. 
no u~o de suas atribuiçôe:> legais. e de acordo com o 
que d..:termina o Anigo 26 da Lei I cder.1l 8.666 93. 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Le1 
n 9.648 98. laz publicar o presente e:~.trato OBJlTO 
l OCAÇÀO DE IMÓVLL PARA 
rLJl\CIONAMENTO DO POSTO DL SAÚDI:. DO 
POVOADO ARAPARI NO MUNICIPIO DE JOÃO 
IlSBOA- \1A. CO YfR\T\00( \ ) Lui'> Dias do:. 
Santo~ \ ' \ LOR \1[ '\S \L. RS 998.00 (nmec..:nto~ e 
no\cnta c oito reabl \ ' \LOR G LO B \L R$ 
11.9'76.00 (onte mil. 00\~o:I.."Cnlth e ~ctcnta e :>..:is rc.:tis) 
\ IG f'..,C I \ 23 01 /2019 a 3111212019. 
H '0.\ \H.'\ r \ Ç ~O LEG \L: An . 2-1. lnc 11 da Lei 
8.666193, atuali73da pela Lei n° 9.648 98. João L1sboa 
(\1A), 23 de Jane1ro de 2019 \\ ILK-\ G \BRI ELLE 
OE VASCOt'IICELOS SOt SA- Secretána Mumc1pal 
de Saúde. 

1:.. T\00 DO \1 \R-\ '\11 \O PIU~ .. EITllR\ 
\ll '\I CIP \ L 0 1:.. J 0 \ 0 LISBO \ \1\ 
EXTRAT O OE I"'EXIG IBILIO<\OE DE 
LIC IT-\Ç \ 0 "1° 024n019. O Secn:tano Mumc1pal de 
Administração e Modern11ação de João Lisboa MA. 
no lNl de su~ atribuiçõc~ legais. e de acordo com o 
que dctermma o Anigo 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas aheraçõo po:.teriorc~ e atualizadas pela Lei 
n° 9.6-18 98. laz publicar o pre~cnte e:~.trato OBJ E r o 
CO IRA I \(, ÃO DE Sl:.R VI(O DE PUBLICAÇ0C~ 
DOS ATOS DO PODE-R EXlCL 11\0 \IL '\I(IPAL 
LM JORNAL DE URCULAÇÀO RrGIONAL. 
CO'\ llt.\ 1 \DO JOR,AL O PROGRfS50 L TOA 
\ ALOR rSTI \lADO DO CO~TR \TO· R$ 
50.000.00 (cinquenta mil reab) \ IGÊ'\C I-\ 
23101/2019 à 3111212019. Fl '\OA~I lNTA< \O 
LEG \L: an. 25, caput ckJ an 21. 111. da Lei 8.666'93. 
João L1sboa (MA), 23 de jane1ro de 2019 E\ ILÁ lO 
C..\R\ \LIIO 0\ SIL\ \ -Secretário '-1unicipal de 
Admm1straçJo e Modern11ação. 

EST \00 00 ~1\R\'\11 \ O PRLFEill RA 
\ll ~ ICIP\L DE JOÃO LISBO\ '\1\ 
L~ IRA TO DE DISPL'\ .\ OE U CII \ Ç \ O ' 
025/2019 
O Secretário Municipal de Educação de João L1sboa -
MA. no uso de suas atribUIÇôe~ legais. e de acordo com 
o que determina o Ani.o 26 da Lei I edcral 8.666 93. 
com suas altcraçõe:> posh:riort..., e atualizadas pela Lei 
n 9.6-*8 '98. taz publicar o presente c:~. trato OBJ E ro 

NOTA Assonado eletronocamenle conforme art 2" da Le; n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO~ 

lAÇ.\0 Dl IMÜVCL Pt\RA FUNCIO'-<AMf NfO DA LSCOLA 
ML '-.IUP-\L S.\0 1-R."CISC:O 1 OC \UZ \DA .\ LO~A Rl
RAL POVOADO LAGOA DO PAL \.1Lf\.ICIPIO JOAO l iSBOA
M \, (O'\ TR\T\00( \ )· !\1ariana I ram:a de Souza Silva. \ALOR 
1\tE:"<S.\.L: R$ 916.00 (no\eccntos c trinta c seis reais). \..\LOR 
GLOB .\L. RS 11.232.00 (onze mil, dU7cntos e trinta e dois real~). 
\IGÊ'\CI\ 25,0 1 '2019 a 3111212019. H "'D \ME\ IAÇ\0 11:.
G \L. \n. 24. lm: 11 da I ei 8.666 93. aruahzada pela I c i n• 9.6-t8 98 
João L1sboa (MA). 25 de Janeiro de 2019 0..\\ ISO\ SOR\IA\\1 
\L:\IUO \ \L\ f\ Secretário !\1unicipal de I ducac;ào 

E::~ fR \10 l>Ll>ISPl \ .\ OI:: LI C lT \ ÇÃO "i" 015120 19 A Se
cretária Mun1cipal de Agricultura. Produção e Mc10 Ambiente da 
cidad.! de JoJo Lisboa MA. no U"() de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que determina o An1go 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas alto..r.tçõcs postc:non.s e atuahudas pela I c1 nn 9.6-t8 98. 
faz publicar o presente e' trato. Objeto: l OC:AÇÃO DE IMÓVLL 
DESTI'-.ADO .\0 I L"\UO'-. \\11 '-.TO DA 51 C R f I \RIA \ 1lR'I
CIPAI DE AGRICUi ll RA. PRODLÇ \O I MEIO AMBI E~ I E. 
( 0'\ 1 R\1 \00( \ ) "-at.a k.-.e1ra de \lmeida. \alor \lensal RS 
I 266,00 (um mil. duzentos c 'esscnta e se1s rea1s). \ \LOR G I.0-
8.\L: RS 15. 192.00 (qUinze mil cento c OOH:ntac dois n:ais). \ igência: 
lO 01120 19 à 3 1 122019. Joundamentação Legal An. 24, Inc. X da Lei 
8.666 93. arualv.ada pela l ci n· 9 6-t8 98 Jollo Lisboa (\1A). !Ode janei
rode 2019. \1\RI \ ROORIGlES \RA( JO Mt::i\OE -Secretária 
~1unicipal de \gm:ultura. Produção e \ic1o Amh1cnte 

F' TR\TO DE OIC.,PI \ .\ l>E liCIT\Ç,\0 "i" 016/2019 A Se
cretária Municipal de C.,aúde de Jo:!o Lisboa MA. no uso de ~uas 
atribuiçõe:. legais. \: d.: aconKl com o que detcnninJ o Anigo 26 da 
Lei Fcdcral 8.666193. cum suas altemçõe~ posteriorcs e atualizadas 
pela Lei n· 9.M8 98. f.v publiCM o prescnte e\lmto OBJf I O I 0 -
CAÇ J\0 DE IMÚVLL p,\RA I UNCIONAMEN fO DO IIOSPITAL 
MLi"'ICI PAI DE JO \O LISBOA- \ 1 \. ( 0\ I R.\ I \ 00( \ ): F r.m
cilenc Leit:!o da Cruz \ \LOR \IE"íS \L: R$ 23699.00 (\int.: e 
três mil, seiscento~ e nmcnta c nO\\: rea1:.) \ \LOR GLOBAL RS 
284.388.00 (duzentos c oitenta e quatro mil. tretentos e oitenta e 01to 
reais) \ JGi\CI \ 2) OI 2019 a 3 1112120 19. ll \0\ \I E\ 1.\
('\0 l EG \1 · \rt. 2-l. Inc. 11 da 1 c1 8.666 93. atualitada pela Lc1 n' 
9.ó-l& 98 J~Xillllsho.~<t (~1\). 23 c.k: foOClro de 2019 \\ 11 h.A G \BRILL
L L OI< \ '..\.S( 0\U LOS ~l li.\ ~crct:uia Municipal de Saude. 

LXl R.HO l>E I>ISPL\ .-\ l>E LICn \Ç.\0 "'" 018/2019 A C.,e
cretária Municipal de A"istêno..1a ">v-.ial \Cm no uso d.: su.ts atnbui
ções legais. e de acordo com o que determina o Anigo 26 da Lei 
f ederal 8.6<>6 93. com suas alteraç~s posteriore:. e atuali1adas pela 
Lei n' 9.6-18 98. llll publicar o presente e'trato· OBJETO· LOCA
Ç \0 DE 1\10 \ TL PARA FU:\CIO~A\18--. I O DO PROGRA\1A 
BOL5.\ FA\1ÍLI \DO \1L"'liCIPIO J0\0 LJ <; BOA- 'viA. CO~
TRAT\00(..\): lereza Franmco do (armo \ALOR \I L:\~ \L: 
RS 916.00 (nmec.:ntos e dezc~sci~ reais). \ \LOR GLOB..\L. R$ 
10.992.00 (dez mil. nmceentos e nO\Cnta c dois n!a1s) \ IGÊ:\( 1...\. 
16 0112019 a 3111212019. Ft '\0 \ \1E:\ I \Ç\0 LEGAl : An. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 93. atuall.wda pcla lc1 n' 9 6-t8 98 Jolo L1~boa 
(\1A). 16 dcJane1ru de 20 19 \1..\RI \00 ESPiRITO S \ "iTO PI:.
REIR.\ 0.\ S I L\ \ - Secrctári.t Municipal de \ssistcncia Social 

E~l R\TO 01-. I>ISPI \ A 01:. I ICIT\Ç\0 :\ 019/2019 O ">e
crctáno Municipal de I ducaç..o de João I i'boa M \ no uso de suas 
atribuições legais. e dc acordo com o que determina o An1go 26 da 
I ei rcdeml 8 6661J3. com suas alteraçõc~ postcriorc' e atualizadas 
pcla Lei n° 9.648 98. tiv publicar o presente e' trato OBJ I fO: l 0-
C.\Ç \o DI l\ 10\ El DLS 11'- \L>O AO !=U!"CIO \ \1 1 '-TO DO 
ANI-XO DA ESCOLA l'.ORI I C.,LL. !\:O Ml t-..IUI'IO [)[ JOAO 
I ISBO \ \1\ ( 0'\ I R.\ I \00 ( \ ): Ana R na d.: Sou'<l Santo:.. 
\ \LOR \Jio, :\S \L: RS 1.669.00 (um m1l sc1~ccntus e ~esscnta e 
OO\e reais). \AI OR (,LOB \L: RS 20.028.00 (\ inh: mil. e \inte e 

Ql ARTA-FEIRA, 06 - FE\ EREIRO - 2019 

oito reais) \I(, L\( I\: 18 0112019 à 31112 2019 fl \0-\ \I L • 
I\( \O I EG \L: An 2-l. Inc. X da I ci 8 666193. atuaill8da pela 
Le1 n· 9.6-t8 98. João L1sboa (MA). 18 de Janciro de 2019 O\\ ISO'\ 

OR\1..\ \ "iJ AL.\1E)()A \I \'ES Secretário Municipal de Lduc,tção. 

EXTR\TO OI OISPE:\S \DE LJCII...\Ç\0 "'" 020/2019 O Sc
cretáno l\.1 unic1pal de [ duc.:aç.'!o de João I isboa MA. no uso \lo.. 'u<>:. 
atribuições legais. e de acordo com o que d.:termina o Anigo 26 da 
Lei Fedem! 8.666 93, com suas alterações po!>teriorcs c: att.alilllda., 
pela Lei n· 9.648 98. faz publicar o prc,ente cwato: OBJCTO LO
CA(.ÀO DC 1\ IOVft PARA FL~liO'-AMEf\.TO D\ ESCOLA 
AR I I:. DI W LCAR ~O BAIRRO NORTE <iUL. NO 'v1U1\JIUPIO 
DE JOÃO LISBOA MA ( 0\ fR.\T\00( \): Leandro Santo Ri
beiro. V\LOR \tE\ ...\L RS I .Q.t3.00 (um mil e quarenta c trê~ 
rea1s) \ALOR GLOBAL RS 12.516.00 (doze mil. quinhc tos c 
deze,sds reais) \ 1(,[:\('( ..\ 21 OI '2019 a 3111212019. Fl \O...\
.\ I L:\ fA( \0 LLGAL >\n. 24. In... X da Le1 8.66693. a!U.Jliz.:kl:l p!la 
Le1 n' 9.648 98 João Lishoa(\1Al.2\ dejaneirod.:2019 0.\\ ISO\ SOR
\1 \\ 'í l ,\L\11-.10.\ \L\ r S ">ccretano Municipal de I du-."~"' 

E~ 1 R\TO DL OISPL\~ .\ Dl LJCII \Ç \O "i" 02 112019 O Se
cretáriO \iunic1pal de Lduca~.'!o de João Lisboa- MA. no uw de suas 
atribu1ções lega1s, e de acordo com o que dctermma o Anigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações postenores c atuahtada' 
pela Lei n° 9.6-18 98. t'aL publicar o presente e'trato OB.JLTO LO
C ·\Ç ÀO DI:. I\1ÓV[ I P\RA fl '"'iCIO~A\1r"HO 0.\ CRI<. Hl 
BA I ISTA SEt\.ILANDO O SABLR, O BAIRRO Cf'- rRo. '\U 
\lL"-. ICÍPIO Dl J0.\0 LI\BO\ \1\ . CO\TIUT.\1>0 ( \ ) Vai· 
ter fcrre1ra Mota 1.996.00 (um mil. nmeeentos c no,enta e-..: 're
ais) \ALOR <..LOB \L: RS 23 952.00 (\intc e três mil. nO\ecentos 
e cmquenta e do1s rca1s). \ IGÊ:\( 1..\: 23 0112019 a 3111212019. ll ~-
0.\ \I E.\ f.\Ç.\0 LEG \L. \rt.24.lnc. X da Lei 8.666"93,atualiza.la pela 
Lein' 9.64898.JO<\> Lisboa(MA).23deJanclrodc2019. DA\ ISO\~R
\1 \\\I \l \1EIO.\ \L\ I:.S - Secretário MuniciJlll de~· 

C\1 R\10 OI OISPD\.\ 01. UC li \Ç \O \" 023/2019 \ ">.:
crctária Munic1pal de Saúde de João I isboa MA. no uso d" sua-. 
atribUIÇões legws. e de ac..l•rdo com o que dctermina o \nigo 26 da 
Lei l·cderal 8.666 93. com ~uas alterações po~teriores c atualitada.' 
pela Lei 1 Q.M8 98. liu p• blicar o presente c'trato OB.J ll O LO
CAÇÃO DE IMOVFI PARA FL'"'iCIO'<AMI:. 10 DO POSlO DE 
SAL DE DO POV0\00 \RAP·\Rl '\0 \1UNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA MA. CO'íTR.\ I \DO( \ ) I uis Dias dos Santv,. \ \1 OR 
\IL\S..\1 RS 998.00 (110\ccentus e nmentn e oito reais) \\I OR 
GLOBAL RS 11.976.00 (orue m1l. nu\eco..ntos c. setenta e, ... s ...
ais) \ IGi \(I\ 23 0112019 a 31112f'l019 H \DA \li<\ I\( \O 
LE(,.\L: Art. 2·1.lnc. 11 da l c i 8.666 93. atualit41da pela Lei n 9.61!!% 
João Lisboa (\1.\J. 23 de jWletro de 2019 \\ 11 K\ G \BRit.Ll.t: 01: 
\ \~COJ\CELO Ol .\ Secretana Mun1c1pal de Saud.,;. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQL E~E \tA 

E~TRA I O DE CO VI R .\TO \" 20193101.002/2019-02 OB
JE I O Aquisição de mat.:n;us dc consumo. de interesse da C{unam 
Municipal de Ribamar Fiqucn.: ~IA . VALOR rOIA L: RS 611i9.00 
(s.:1s mil oitocentos e ~tenta c 110\e real~). L '\I IDADE ORÇA\IE:-.1-
TARIA: l i -l \ \11 \RA Mlf.'IUPAl Df RIB\\1AR fiQllb'\1: 
OI- C\\1\R.\ \ 1L ICIP\l Dl RIB\ \ 1AR rtQUEl\E: ,\(.'AO: 
01.031.0001.2-001 M \'-L I Lt-..ÇÀO 0.\ CA\ lARA \ 10:\ICI
P.\1; ~,\ 1 LRI I A D.\ DI SPL\A' 3.3 90.10.00.00- \1aterial de 
Consumo. PARI ES. Limara Mun1cipal de Ribarnar Fiqucne - ~I \. \r 
CI~SIO Cardo!>O Pmhc1ro - Vereador Prcs1dentc. pela CO>J I RA1 A "'<TI 
e a Sra. "-auane Pcreim Ahcs. Rcpresent•mte lcgallk1 empresa: ,\L\ E"> 
OIS I RJBliDORA I IRF. I I - \11~ pela CO~ I RAf\OA \'1Gi1\<.l \ 
a parti r da data d.: sua assinatura c ter.i \ ig.:!nc1a ate 11 de deLo:mbro ck 
2019, I.'OOÔICionadasuadil.-ácia à publil'ni,'ão na Imprensa Olkial O,\(,\ 
DA ASSINATl RA. 31 de Jat1eiro de 2019. Ritxunar l·i4 ~.:no. \I\. 
31 de janciro de 2019. Clés1o Cardo!>O Pinhe1ro Vereador Pres.dent.:. 
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